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INDICAÇÃO Nº 688/2026

Maringá, 09 de fevereiro de 2026.
 

Assunto: Estudo de viabilidade técnica para estrutura de atendimento imediato no
Distrito de Floriano.
 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento
pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Silvio Magalhães Barros II,   para que determine ao
setor competente a realização de estudo técnico destinado a avaliar a implantação de uma Unidade Mista
de Saúde (UMS) ou de modelo alternativo de atendimento de urgência e emergência no Distrito de
Floriano.

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de aprimoramento da rede municipal
de saúde, considerando os seguintes aspectos:

Crescimento populacional contínuo do Distrito de Floriano, que amplia a demanda por serviços de
saúde de média e alta complexidade.

Aumento das demandas assistenciais locais, que justificam a análise de uma estrutura própria de
atendimento imediato, capaz de oferecer estabilização, triagem e suporte inicial até eventual
transferência.

Elevado fluxo de acidentes registrados na rodovia PR‑317, que atravessa a região e gera demanda
frequente por atendimentos emergenciais.

Distância significativa entre o distrito e as atuais Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), o que
impacta diretamente o tempo-resposta em situações de urgência.

Importância estratégica de descentralizar serviços de urgência, reduzindo a sobrecarga das UPAs e
otimizando o atendimento à população residente e aos trabalhadores que circulam diariamente pelo
distrito.

Diante do exposto, a realização de estudo técnico permitirá ao Município avaliar, com
base em critérios epidemiológicos, geográficos, logísticos e financeiros, a melhor alternativa de
estruturação do serviço, seja por meio de UMS, unidade avançada, base de pronto atendimento ou outro
modelo adequado às necessidades locais.

Atenciosamente, Vereador Junior Bravin.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Junior Cesar de Oliveira Bravin, Vereador, em
09/02/2026, às 08:06, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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